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CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DO CREDENCIAMENTO-N2 16.001/2t24 
- 

CRED 

Aos 13 (treze) dias do mês de junho do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 9:00h (nove 
horas), reuniu-se a Comissão de Credenciamento da Secretaria do Trabalho e Assistência 
social, nomeada pela Portaria STAS N° 0905001/2024 de 09 de maio de 2024, no auditório 
de sessões localizado a Rua da Integração, S/N, Centro, Aquiraz, Ceará, composta por: 
Lucas Moreira de Araújo - Presidente, Katyuscya Maria Arraes Matos e Andrielle Queiroz 
da Silva, como Membros, para dar início a análise da documentação referente ao 
CREDENCIAMENTO N° 16.001/2024 CRED, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CARTORÁTORIOS DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS 
NATURAIS PARA REALIZAÇÃO DE CASAMENTOS CIVIS NO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ/CE. 
O Presidente iniciou os trabalhos onde foi observado que apenas um proponente 
encaminhou a documentação via email, conforme edital correspondente. Foi elaborado 
lista de presença informando o participante, conforme quadro abaixo: 

PARTICIPANTE(S) CNRI 
(P/01) CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE TAPEM - COMARCA DE AQUIRAZ/CE 42.555.197/0001-75 

Após, o Presidente procedeu às rubricas dos documentos para o credenciamento 
juntamente com os membros e iniciaram a análise dos documentos, confome edital 
correspondente e informou o resultado: a participante CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO 
DISTRITO DE TAPERA - COMARCA DE AQUIRAZ/CE foi considerada HABILITADA. A 
participante CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE TAPERA - COMARCA DE 
AQUIRAZ/CE apresentou o valor global de R$ 40.109,00 (QUARENTA MIL, CENTO E NOVE 
REAIS). Em seguida a proponente foi DECLARADA CREDENCIADA. Em ato continuo, 
considerando que o representante não está presente, a Comissão resolveu suspender a 
presente sessão e solicitou que o presente resultado seja publicado conforme edital 
correspondente. Neste momento a Comissão informou que fica aberto o prazo recursal 
de 03 (três) dias úteis para apresentação de possível recurso ou declínio quanto ao 
julgamento. Se acaso houver necessidade, o mesmo deverá ser encaminhado para o e-
mail financeiro.stas@aquiraz.ce.gov.br. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada 
a presente sessão, do que para constar foi lavrada a presente ata, assinada pelo 
Presidente e membros. Aquiraz-Ceará, aos 13 de junho de 2023, às 9h53min. 

COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Presidente: 

Membros: 

Lucas Moreira de Araújo 

Katyuscya Maria Arraes Matos 

Andrielle Queiroz da Silva 

Pico Municipal Carlos Augesto Matas Pires Rua dd tr , t..qr - Centro - 

CEP- 61 70C-000 . CNPJ. 37 911 696.'C'..)01 -57 

Pr Medi/ta liV er.'Cle,t1j14(1(14q4j$rd(Of11. .ji 


